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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

Departamento de Compras

Divisão de Licitações e Contratos

 

Relatório SEI-GDF n.º 218/2022 - NOVACAP/PRES/DA/DECOMP/DILIC Brasília-DF, 28 de julho de 2022

 ESCLARECIMENTOS

 

Referência:  Pregão Eletrônico nº 018/2022 –
DECOMP/DA.

Objeto: Aquisição de ÁGUA POTÁVEL EM
VASILHAMES TIPO PET DE 20 LITROS EM
REGIME DE COMODATO, a fim de atender as
demandas da Companhia Urbanizadora da
Nova Capital do Brasil - NOVACAP, conforme
condições, quan�dades e exigências
estabelecidas no Termo de Referência, no
Edital e seus anexos.   

Processo nº  00112-00009370/2022-96

 

1. DA INTRODUÇÃO

 

Referido pregão tem como objeto a contratação de empresa para entrega de água mineral
em galões de 20 litros para a NOVACAP, nos termos do edital e seus anexos.

O P.E nº nº 018/2022 – DECOMP/DA, inicialmente teve o seu edital publicado no DODF nº.
131, do dia 14 de julho de 2022, com abertura do certame prevista para o dia 27 de julho de 2022, às
09:00h, (Sei 91027397)

Com a devida divulgação, a Comissão recebeu duas impugnações
(Sei 91372085 e 91709206) e dois ques�onamentos (Sei 91456836 e 91550114), que mo�varam o
adiamento do certame para o dia 09 de agosto de 2022, às 09h, para que fossem providenciados ajustes
no Termo de Referência e Edital, conforme publicação no DODF nº  141, do dia 28 de julho de 2022
(Sei 92004216).

 

2. DA TEMPESTIVIDADE

 

Primeiramente, cumpre declarar a tempes�vidade e o cabimento dos pedidos, pois todos
foram interpostos com prazo superior ao estabelecido no subitem 4.1 do ato convocatório.

 

3. DAS ALEGAÇÕES DAS REQUERENTES

 

Recebidos as impugnações e ques�onamentos, esses foram encaminhados ao
demandante, via os despachos Sei (91372085, 91372534, 91550286 e 91709206), para apresentar suas
razões ou esclarecimentos, conforme o caso.
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Considerando que houve necessidade de proceder ajustes no Termo de Referência e Edital,
a área demandante optou por adensar os quatro pedidos numa única peça esclarecedora.

 

4. DA ANÁLISE DOS PEDIDOS 

 

Conforme explicitado acima, segue os ques�onamentos das empresas, acompanhados dos
respec�vos esclarecimentos oferecidos pela área demandante:

"Em resposta aos ques�onamentos/impugnações Doc.
SEI 91372085, 91456836, 91550114 e 91709206 e tendo como parâmetro
Parecer Jurídico 414 Doc. SEI 91605714, informamos:
 

Empresa 01 - Doc. SEI 91372085.

Foram respondidos os ques�onamento referentes as letras:

A) Resultado dos úl�mos exames bacteriológicos realizados na fonte da qual
provirá o produto ofertado, compreendendo o período de pelo menos 60 dias
da data da licitação,  conforme previsto no parágrafo único do Decreto-Lei no
7841/1945, compreendendo as análises da RDC 331/2019 e RDC 390/2020 da
ANVISA. 
Resposta, item 6.11.1. Termo de Referência Doc. SEI 91823422, conforme
segue. Atestado de Capacidade Técnica, para fins de comprovação da
capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
declarando que a empresa forneceu ou que fornece os materiais, compa�vel em
caracterís�cas com o objeto deste Termo de Referência. 
 

B) Laudo de propriedades químicas e �sico-químicas (LAMIN), dentro do prazo
previsto no ar�go 27 do código de Águas Minerais, Decreto-Lei no 7841/1945; 
Resposta, item 6.12.1. Termo de Referência Doc. SEI 91823422, conforme
segue Laudo de teste da água ofertada, expedido pelo LAMIM – (LABORATÓRIO
DE ANALISES MINERAIS), pertencente à Companhia de Pesquisa de Recursos
Minerais (Portaria Nº 117 de 17/07/1972 – Departamento Nacional De
Produção Mineral - DNPM); 
 

 C) Cer�ficado de Vistoria dos Veículos em nome da licitante vencedora,
emi�do pela Vigilância Sanitária do Distrito Federal, que ateste as boas
condições do(s) veículo(s) que realizaram as entregas da água mineral, em
consonância com o Código de Saúde do DF. 
Resposta, itens 7.20. a 7.20.3. Termo de Referência Doc. SEI 91823422,
conforme segue:
7.20. O veículo de transporte de alimentos deve estar sempre limpo para
garan�r a integridade e qualidade do produto; ser �po "baú" ou, no mínimo,
deve ser coberto com uma lona, apresentando carroceria fechada e ainda:

7.20.1. Ter compar�mento de carga limpo, sem odores e pontas (lascas e
pregos) que possam comprometer a integridade das embalagens; 
7.20.2. O piso da carroceria deve estar isento de frestas e buracos para evitar a
passagem de umidade e poeira;
7.20.3. Ser u�lizado exclusivamente para o transporte de alimentos, ou seja,
não será permi�do o transporte simultâneo de pessoas, animais, materiais de
limpeza, cargas tóxicas, gás de cozinha e outros produtos de qualquer natureza.
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D) Licença da Vigilância Sanitária da fonte onde provirá o produto,  emi�do a
menos de um ano da data desta licitação, conforme código sanitário do Distrito
Federal. Os revendedores deverão apresentar a Licença Sanitária da empresa
vencedora e da fonte.
Resposta, item 6.12.3. Termo de Referência Doc. SEI 91823422, conforme
segue Decreto de Autorização de Lavra do produto ofertado, conforme
determina o art. 25 do Decreto-Lei n.º 7.841 de 08/08/1945.

6.13. O critério de avaliação u�lizado será a conformidade do produto ofertado
com as especificações solicitadas, devendo este ainda obedecer à Resolução
RDC da ANVISA 274/2005; Portaria DNPM n° 387/2008 e respec�vas
alterações; e às normas técnicas NBR 14222:2019, NBR 14328:2011, NBR
14637:2011 e NBR 14638:2011 da Associação Brasileira de Normas Técnicas da
ABNT.
 
E) Cópia do rótulo do produto cotado e da respec�va publicação no Diário
Oficial da União, em conformidade com a Portaria nº 470/1999, que bem
iden�fique o produto ofertado e sua fonte de extração; e letra;

G) Licença de operação, expedida pelo órgão Ambiental responsável pela área
da fonte de extração do produto, em conformidade com o disposto no ar�go 10
da Lei nº 6.938/1981, alterada pela lei Complementar no 140/2011.
Resposta E e G, item 7.17 Termo de Referência Doc. SEI 91823422, conforme
segue Na rotulagem deverá constar o nome e composição do produto, lote,
data de fabricação e de validade, quando couber, número do CNPJ, nome e
endereço do fabricante/produtor, condições de armazenamento, quan�dade e
peso, quan�dade, registro e dados do responsável técnico junto ao respec�vo
Conselho, neste úl�mo caso quando couber.
 

 F) Apresentação da ART do responsável, registrada no CREA, em consonância
com a Portaria PORTARIA Nº 374, DE 1º DE OUTUBRO DE 2009/DNPM.
h�ps://www.crea-pr.org.br/ws/arquivos/2653 e Instrução Norma�va n.
18/2017 - Vigilância Sanitária.
Resposta, item 8.11. Termo de Referência Doc. SEI 91823422, conforme
segue Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de
habilitação exigidas neste instrumento, além de sujeitar-se a outras obrigações
no Código de Proteção e Defesa do Consumidor Lei Federal nº 8.078/1990, que
sejam compa�veis com o regime de Direito Público. 
 

Empresa 02 - Doc. SEI  91456836.

Foram respondido o ques�onamento referente as letras:

A) No item 11.4 do Edital estabelece que os vasilhames retornáveis deverão
atender às normas da ABNT NBR 14222 e 14328, entretanto é omisso sobre a
apresentação do referido cer�ficado de comprovação de qualidade durante a
habilitação , conforme junto em anexo. Informo que tal documento é
extremamente importante para que não ocorra o fornecimento de vasilhames
de baixa qualidade que aumentam a incidência de quebras e seu ressarcimento
pelo órgão. 
Resposta, item 6.5. . Termo de Referência Doc. SEI 91823422, conforme
segue O vasilhame deve ter capacidade para 20 litros, validade de 36 (trinta e
seis) meses contados do recebimento, ser fabricado em material atóxico e
resistente, próprio para o acondicionamento de água mineral (policarbonato,
polipropileno PET), em excelente estado de conservação, sem ranhuras e/ou
amassados, e ser cer�ficado por ins�tuto técnico reconhecido, nos termos da
Portaria nº 387 da Agência Nacional de Mineração - ANM.
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7.7. Os bens  serão recebidos da seguinte forma:
Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos
produtos com a especificação.

Defini�vamente, após a verificação da qualidade e quan�dade dos produtos e
consequente aceitação nos termos constantes da nota de autorização de
despesas.
 
C) Os vasilhames da marca Natuplast, feitos de material polipropileno, que
atendem aos requisitos da ABNT NBR 14222 e 14328 poderão ser aceitos? Se
não poderão, qual a jus�fica�va técnica.

Resposta, item 7.17. Termo de Referência Doc. SEI 91823422, conforme
segue. Na rotulagem deverá constar o nome e composição do produto, lote,
data de fabricação e de validade, quando couber, número do CNPJ, nome e
endereço do fabricante/produtor, condições de armazenamento, quan�dade e
peso, quan�dade, registro e dados do responsável técnico junto ao respec�vo
Conselho, neste úl�mo caso quando couber.
7.18. Os garrafões deverão ser fabricados com resinas virgens, �po
Policarbonato, PET, não reciclado, munidos de lacre de inviolabilidade intacto,
atóxicos e inodoros, contendo rótulo de classificação da água, a marca, a
procedência e a validade de acordo com as Portarias n° 387/2008 e respec�vas
alterações, do Departamento Nacional De Produção Mineral DNPM.
 

B) Sobre o prazo de ressarcimento do vasilhame, pergunto quando inicia-se o
prazo a contagem: seria do momento da apresentação da nota fiscal para
Nocacap?  
Resposta, item 14.1. Termo de Referência Doc. SEI 91823422, conforme
segue. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo
de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
 20.4. A Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP, se
compromete a ressarcir no prazo de 30 (trinta) dias o fornecedor por eventuais
danos, perdas ou extravio de vasilhames ocorridos nas dependências
da unidade recebedora desde que este não tenha dado causa ao fato.
equivalente.

 

Empresa 03 - Doc. SEI 91550114.

1º) Verifica-se que o Edital não solicitou comprovação de Qualidade Técnica do
produto - água mineral a ser fornecida, pergunta-se se serão exigidos laudos ou
não? Jus�fica-se, pois os custos dos laudos são caros e algumas empresas não
realizam exames da água entregue. 
Resposta, item . 6.11 Termo de Referência Doc. SEI 91823422, conforme
segue. O licitante de menor preço deverá fornecer juntamente com sua
proposta de preços:
6.11.1. Atestado de Capacidade Técnica, para fins de comprovação da
capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
declarando que a empresa forneceu ou que fornece os materiais, compa�vel em
caracterís�cas com o objeto deste Termo de Referência. 

6.12. O licitante de menor preço deverá fornecer juntamente com sua
proposta de preços:
6.12.1. Laudo de teste da água ofertada, expedido pelo LAMIM –
(LABORATÓRIO DE ANALISES MINERAIS), pertencente à Companhia de Pesquisa
de Recursos Minerais (Portaria Nº 117 de 17/07/1972 – Departamento Nacional
De Produção Mineral - DNPM); 
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2º) O Objeto diz que serão fornecidos vasilhames em comodato, todavia não
esclareceu qual a quan�dade de vasilhames que serão cedidos para NOVACAP?
Pergunto qual a quan�dade de vasilhames que deverão ser emprestados e o
prazo de devolução desses ao final do contrato.
Resposta, item. 7.2. Termo de Referência Doc. SEI 91823422, conforme
segue. Para aquisições parceladas, à Novacap devera realizar planejamento
com periodicidade de 02 (duas) entregas por mês, com o quan�ta�vo de
250 (duzentos e cinquenta) garrafões a cada entrega.

7.6. Os garrafões de propriedade da empresa contratada deverão ser
devolvidos no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos após o término do
contrato ou instrumento equivalente.
3º) É exigido no edital a declaração de critérios de sustentabilidade ambiental,
todavia somos uma revendedora de água e somos isentos da declaração.
Pergunto devo receber a declaração do fabricante do produto ou a licença de
operação da empresa fabricante do produto, confirmado que a exploração
atende aos requisitos ou  não?  
Resposta, item. 7.7. Termo de Referência Doc. SEI 91823422, conforme
segue. Os bens  serão recebidos da seguinte forma:

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos
produtos com a especificação.
b) Defini�vamente, após a verificação da qualidade e quan�dade dos produtos
e consequente aceitação nos termos constantes da nota de autorização de
despesas.
 

Empresa 04 - Doc. SEI 91709206.

O  edital da licitação contém vícios que o tornam ilegal e se referem
ao agrupamento do objeto em lote único de itens de natureza diversa -
ÁGUA e VASILHAMES. De plano, frisa-se que a similaridade de itens não
gera automa�camente a presunção de que devam ser aglu�nados em
um só lote, principalmente quando trata-se de ramos de atuação
diferenciados, sendo o primeiro em ALIMENTO e o segundo em
PLÁSTICO.

Resposta; Por se tratar de ques�onamento do Edital, não cabe a essa divisão
responder.

Com o devido respeito, mas beira o absurdo pretender firmar contrato
com quan�dades de VASILHAMES indefinida, seja na quan�dade que
deverá ser realizado o comodato, quanto na quan�dade de vasilhames
que deverão ser ressarcidos, que muito poderá superar o quan�ta�vo da
ÁGUA.

Da forma como está, o interessado em par�cipar da licitação
fica impossibilitado de analisar as variáveis a serem
dimensionadas/consideradas para execução do contrato e, caso venha a
ser contratado, ficará à mercê dos interesses do Novacap,
ora desconhecidos. 

Resposta, item. 2.2. Termo de Referência Doc. SEI 91823422, conforme
segue. Em relação à demanda dos garrafões (vasilhames), a aquisição se
jus�fica pelo regime de comodato a que estão subme�dos, restando à
NOVACAP o dever de ressarcir aqueles vasilhames dados como inservíveis sob
seu manuseio. Após análise de Editais de outros entes da Federação, obteve-se
que 2,5% do quan�ta�vo total de água solicitado por cada órgão representa a
quan�dade de vasilhames dados como inservíveis e passíveis de ressarcimento. 
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7.2. Para aquisições parceladas, à Novacap devera realizar planejamento
com periodicidade de 02 (duas) entregas por mês, com o quan�ta�vo de
250 (duzentos e cinquenta) garrafões a cada entrega.O fornecimento poderá
ser efetuado em remessas parceladas conforme especificado pela Contratante a
serem entregues no almoxarifado, conforme informado no contrato ou
instrumento equivalente.
7.3. O fornecimento poderá ser efetuado em remessas parceladas conforme
especificado pela Contratante a serem entregues no almoxarifado, conforme
informado no contrato ou instrumento equivalente.

20.1. A Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP, se
compromete a ressarcir no prazo de 30 (trinta) dias o fornecedor por eventuais
danos, perdas ou extravio de vasilhames ocorridos nas dependências
da unidade recebedora desde que este não tenha dado causa ao fato.
 

As respostas elaboradas pela área demandante �veram como fundamento o novo Termo
de Referência, portanto, entendemos sanadas as dúvidas dos licitantes, além do que, com o adiamento
do certame para o dia 09 de agosto, nenhum licitante será prejudicado.

Cabe acrescentar que a Comissão não exigiu apresentação de Licença de Operação e de
ART, pois limitaria a par�cipação exclusivamente às empresas responsáveis pela extração de água
mineral, alijando do certame os distribuidores. Além do mais, uma vez atendidas todas as exigências
con�das no edital, evidente estará que o produto comercializado provém de fonte idônea, devidamente
fiscalizada pelos órgãos competentes.

 

5. CONCLUSÃO

 

Sendo essas as informações, consideramos atendidos os ques�onamentos e impugnações.

A presente resposta ao pedido de esclarecimento ficará disponível e divulgada no seguinte
endereço eletrônico: h�p://app.novacap.df.gov.br/sislicitapublica/ (portal da NOVACAP)
e h�ps://www.licitacoes-e.com.br/aop/index.jsp.

 

 

LADÉRCIO BRITO SANTOS FILHO

Chefe do DECOMP/DA

Documento assinado eletronicamente por LADÉRCIO BRITO SANTOS FILHO - Matr.0973557-7,
Chefe do Departamento de Compras, em 28/07/2022, às 16:26, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 92050826 código CRC= 906B9D3D.
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